
  

 

 

 

 

DOCUMENTO DE OFICILIAZAÇÃO DE DEMANDA Nº 009/2026 (DFD) 

CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DA SERRA-MG 

1. INTRODUÇÃO 

Tal solicitação está prevista no Art. 18, caput da Lei 14.133/2021. 

 

"Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 

planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 

que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e 

com as leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações 

técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação". 

De igual forma, em conformidade com a PORTARIA Nº 10, DE 22 DE JANEIRO DE 2024 que 

regulamenta, no âmbito da Administração Pública da Câmara Municipal de Santa Rosa da 

Serra, Estado de Minas Gerais, a elaboração do Documento de Oficialização da Demanda a 

que se refere a Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021. 

2. IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE DEMANDANTE 

Órgão: CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ROSA DA SERRA/MG 

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento): Secretaria Legislativa 

Responsável pela Demanda: Aline Marques Silva Matrícula: 01 

E-mail: aline-marques10@hotmail.com 
Telefone: 034 988525205 



  

 

 
 
 
 
 
 
1. OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

locação de sítio eletrônico (web site) institucional para a Câmara Municipal de Santa 
Rosa da Serra/MG, incluindo desenvolvimento e manutenção de web site responsivo, 
hospedagem segura, manutenção contínua, atualizações periódicas, backup das 
informações, gestão de e-mails institucionais, administração de domínio oficial, 
suporte técnico contínuo, integração com Portal da Transparência, atendimento à Lei 
de Acesso à Informação (LAI), adequação à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), 
acessibilidade, publicação de atos oficiais, área legislativa, compatibilidade com 
dispositivos móveis e eventual integração com sistemas públicos, conforme 
condições e especificações técnicas estabelecidas. 
 
(  ) Serviço não continuado 
(x) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra 
(  ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra 
(  ) Material de consumo 
(  ) Material permanente / equipamento 
 
2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

  
4.1. A presente contratação justifica-se pela necessidade de modernização, 

manutenção e continuidade dos serviços digitais da Câmara Municipal de Santa Rosa 

da Serra/MG, garantindo o adequado funcionamento do portal institucional e o 

cumprimento das exigências legais relacionadas à transparência pública e acesso à 

informação. 

4.2. O web site institucional representa importante ferramenta de comunicação entre 

o Poder Legislativo e a população, sendo indispensável para divulgação de atos 

oficiais, informações legislativas, notícias institucionais, dados administrativos e 

demais conteúdos de interesse público. 

4.3. A contratação visa assegurar hospedagem segura, estabilidade operacional, 

proteção das informações institucionais, backup periódico dos dados e suporte 

técnico contínuo, evitando indisponibilidades e falhas que possam comprometer o 

acesso às informações públicas. 

4.4. Além disso, faz-se necessária a adequação do portal aos requisitos da Lei de 

Acesso à Informação (Lei nº 12.527/2011), da Lei Geral de Proteção de Dados – 

LGPD (Lei nº 13.709/2018), bem como aos critérios de acessibilidade e 

compatibilidade com dispositivos móveis. 

4.5. A solução também contempla integração com Portal da Transparência, área 

legislativa, gerenciamento de e-mails institucionais e administração de domínio oficial, 

proporcionando maior eficiência administrativa e transparência das ações do Poder 

Legislativo Municipal. 



  

 

 

 

 

 
3. DESCRIÇÕES E QUANTIDADES: 
 

QUANT UNID ITEM 

07 meses Prestação de serviços de locação de web site institucional, 
incluindo desenvolvimento, hospedagem, manutenção 
contínua, atualizações, suporte técnico, backup, gestão de 
e-mails institucionais, administração de domínio oficial, 
Portal da Transparência integrado, atendimento à LAI, 
acessibilidade, área legislativa e demais funcionalidades 
necessárias ao funcionamento do portal institucional da 
Câmara Municipal. 

 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS 

A contratação deverá contemplar, no mínimo: 

 Desenvolvimento e manutenção de web site responsivo;  
 Hospedagem segura com garantia de disponibilidade;  
 Manutenção contínua e atualizações do sistema;  
 Backup periódico das informações;  
 Gestão de e-mails institucionais;  
 Administração de domínio oficial;  
 Portal da Transparência integrado;  
 Atendimento à Lei de Acesso à Informação – LAI;  
 Recursos de acessibilidade;  
 Publicação de atos oficiais;  
 Área legislativa;  
 Adequação à Lei Geral de Proteção de Dados – LGPD;  
 Compatibilidade com dispositivos móveis;  
 Segurança e disponibilidade do sistema;  
 Alimentação contínua das informações;  
 Eventual integração com sistemas públicos;  
 Suporte técnico contínuo. 

4. OBSERVAÇÕES GERAIS: 

 

4.1. Prazo de Entrega/ Execução: Os serviços serão prestados pelo período de 07 
(sete) meses. 
 
4.2. Local e horário da Entrega/Execução: Os serviços serão executados de forma 
remota, atendendo às demandas da Câmara Municipal de Santa Rosa da Serra/MG. 



  

 

 
 
 
 
 
 
4.3. Unidade e servidor responsável para esclarecimentos:  
Servidor responsável: Aline Marques Silva 
 
4.4. Fundamentação Legal: Contratação Direta conforme Art. 75, Inciso II da Lei 
Federal  14.133/21. 
 
4.5. Prazo para pagamento: O pagamento será efetuado mensalmente, mediante 
apresentação de nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo setor competente. 
 
4.6. Dotação Orçamentária:  
 
01.02.01 - Secretaria 

01.031 - Ação Legislativa 

01.031.0001.2204 – Manutenção das Atividades Legislativas 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica   

 Ficha: 16 

3. FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA 

(  ) Pregão (especificar se Pregão Comum ou com o uso do SRP). 

(X) Dispensa de Licitação - Lei 14.133/2021 

(  ) Pronto Pagamento (Compra Direta) - Lei 14.133/2021 

(  ) Inexibilidade de Licitação – Lei 14.133/2021 

(  ) Outra Modalidade Prevista na Lei 14.133/2023 (Especificar qual modalidade) 

Justificativa do não uso da modalidade Pregão:  

A contratação possui valor estimado compatível com os limites previstos no art. 75, 
inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, tratando-se de serviço técnico comum de 
baixa complexidade e pequena monta administrativa. 

4. SITUAÇÃO ATUAL 

Atualmente, a Câmara Municipal necessita de solução tecnológica adequada para 
garantir a manutenção e funcionamento contínuo de seu portal institucional, 
assegurando transparência, publicidade e acesso às informações públicas. 
A inexistência ou insuficiência de suporte técnico especializado pode comprometer a 
disponibilidade do portal institucional, a segurança das informações públicas e o 
cumprimento das obrigações legais relacionadas à transparência e proteção de 
dados. 



  

 

 
 
 
 
 
 
5. DESCRIÇÃO DA SITUAÇÃO-PROBLEMA A SER RESOLVIDA 

Necessidade de contratação de empresa especializada para prestação de serviços 
contínuos de manutenção, hospedagem e gerenciamento do web site institucional da 
Câmara Municipal, garantindo segurança, estabilidade, transparência pública, 
acessibilidade, suporte técnico e atendimento às exigências legais vigentes. 
 
6. ENCAMINHAMENTO 

Em conformidade com a legislação vigente, encaminha-se o presente Documento de 
Formalização da Demanda à autoridade competente para análise da conveniência e 
oportunidade da contratação e adoção das providências cabíveis. 

Santa Rosa da Serra,  23 de Abril de 2026. 

 

 
EDILON DOS REIS SILVA 

Presidente da Câmara Municipal 
 
 

 
ALINE MARQUES SILVA 

Secretária da Câmara Municipal 
MATRÍCULA 01 

 

 



  

 

 

 




